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Número: 0800042-60.2021.8.15.0301 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Pombal 
 Última distribuição : 09/01/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins, Crimes do Sistema Nacional de
Armas 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PATOS

LAUDO DE AVALIAÇÃO E CONSTATAÇÃO

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de 2025, eu, Sandro Rodrigues de
França, Oficial de Justiça, em cumprimento ao que determina o(a) MM. Juiz(a) de
Direito da  2ª Vara Mista da Comarca de Pombal, nos autos da  AÇÃO PENAL,
sob  nº  0800042-60.2021.8.15.0301 movida  por  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA
ESTADO DA PARAÍBA contra, NEY ROBSON LUCENA PEREIRA, compareci
na 3ª Superintendência Regional de Polícia Civil – Rua João Simões dos Santos Neto,
nº  143,  Maternidade,  Patos-PB,  onde  procedi  com  a  avaliação  e  constatação  do
seguinte bem: 

Um  veículo  CAMINHONETE  S10,  COR  CINZA  PLACA  PCY1A72,  ANO
MODELO 2015. O veículo encontra-se estacionado no pátio da 3ª Superintendência
de Polícia Civil, sofrendo as intempéries do tempo, como vento, sol e chuva, Não tive
acesso ao interior do veículo para verificar suas condições internas ou se o automóvel
ainda funciona,  pois,  o policial civil  que me acompanhou falou que não possui  a
chave do veículo e que ele está parado há aproximadamente 4 (quatro) anos. Devido a
vegetação que está crescendo na lateral  do veículo,  o que pude observar é que o
retrovisor do lado do motorista está quebrado, existem alguns arranhões na lataria, os
pneus estão meia vida (FOTOS EM ANEXO).

Após realizar pesquisa de preço em algumas lojas de carros usados da cidade, avaliei
o veículo em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
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